
IêÓ ,,r. iíli
--Y!-

j-,

(,
CIDADE FELIZ

PARECER ]URÍDICO

PROCESSO N" 02.01.2024-DL.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS DO MUNICíPIO DF ICO. DO ESTADO DO CEARA E DO

BRASIL, PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA DREFÉITA DO |\4UNICiPIO D[
rco/cE,

O Ordenador de despesas do Gabinete do lr/unicipio de lCO, formula consulta sobre

apossibilidade de contratação da empresa N.F GRANDE & CIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n0.14,769.245/0001-92, com sede na Rua Mauricio Mancano Mago n0

45, Centro, [/arialva, PR, CEP: 86.990-000, através de dispensa licitaÇão com fundamento no

art. 75 da Lein.14.13312021.

No caso em tela, é importante salientar que a contratação será analisada à luz da

1ei14.133/2021(Nova Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos), que dispõe no at1.72 e75, a

contratação direta e respectivamente a dispensa de licitação, in verbis.

An. 72, O processo de contrataÇão direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa delicitaçâ0, deverá ser

instruído comos seguintes docunrgntos.

Art.75. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inÍeriores aR$

119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois

centavos), no caso de obras e serviçosde engênharia ou de

serviços de manutençáo de veiculosautomotores;

II - para conkatação que envolva valores inferiores aR$

59.90ô,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos), nocasodeoutrosserviçosecom pras 
;

Desta forma, no caso em questão, mormente sob o prisma jurídico, entendemosser
possível proceder a referida contratação direta nos termos do inc. ll, art. 75, da Nova lei de

Licitações, assim expressos:

Art.75. E dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos), no caso de outros serviçosecompras:

Assim, o dispositivo legal prescreve que para contração de outros serviços ou

compras queenvolvam valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), podendo, desta forma, ser procedida a contrataçâo direta por dispensa de
licitação diante das novas normas licitatórias vigentes.

A contratação direta se submete a um procedimento administrativo, comoregra, ou

seja, ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada comquem a

adminiskação bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação
direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades á
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imprescindível

Nesse norte é que foi instaurado o presente processo administrativo, onde resta
evidenciado a necessidade, a motivaçã0, Íundamentação legal e assim como estar bem deÍlnido

o objeto a ser contratado.

DA JUSTIF|CAT|VA DO PREÇO E ESCOLHA D0 FORNECEDOR

E sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar
ajusliircativa de preço oo contrato. Sendo a base r;as licitações a buscâ da p,;posta
maisvantajosa e o tipo, como regra geral, o menor preço, se o admrnistrador elencar noprocessc

os preços encontrados e contratar o menor, será dispensável justificar o preço.Se possível, deve
ser juntada a pesquisa pertinente ou outro instrumento que indique arazoabilidadedo preç0.

Em atendimento ao preceito acima, verifica-se dos autos que a administração
efetuou a busca de melhor preço para os serviços/compras, tanto que efetuou cotaÇÕes e
pesquisa de preÇos com empresas distintas ,devendo ser atendido o rito disposto no art.72 da

Lei n.14Í3312021, qual seja

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casosde inexigibilidade e de dispensa de licitaçã0, deverá ser
instruido com osseguintesdocumentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

eshrdotécnico preliminar, análise de riscos, termo de referêrcia.
projeto básicoouproJeto executrio:
II -estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fonna

estabelecida no art, 23 destaLei;
III -parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV -demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V {omprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitaçào e qualificação minima necessária,
VI - razão da escolha do contratado,
Vl l-justificativa de preço;

Vl I l-autorizaçâo da autoridade competente.

No presente processo o critério escolhido é o menor preço conforme dispoeo art. 33

da Lei n. 14J3312021, sendo portanto a proposta mais vantajosa conforme consta dos orÇamentos
jurtados aos aLrlrs, tendu' r5ir,r p:"cpcsta vencedora a i:roflssicnal N.F GRANDE & aiA LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nor 79,C34 i53/C001-00, corn o valor de ti$
16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais), oriento a juntada dos documentos comprobatórios da
habilitação fiscal, nos termos dos arts, 62 e 68 da Lei n" 14J3312021, assim deverá ser juntado nos

autos administrativos:

Art.68. As habilitaçÕes Íiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante averificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

noCadasÍoNacional da Pessoa Juridica(CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual eiou
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municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual,
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Socral e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl -o cumprimento do disposto no inciso )0«lll do art.70 da

Constituição Federal.

Sendo atendidos tais critérios pelo vencedor: N.F GRANDE & CIA LTDA, pessoa

iu.ídica de direit: pnvado, ii'n:.ita no 0NPJ n0: 79.034.153/00C 1-0C, escolhida porque(l) é oc ramo
pertinente(li) atende as especificaçôes exigidas e (lll) oÍertou o mir;ror pÍeÇo apresentaCo,

Diante do exposto, estando o processo administrativo devidamente autuado,
protocolado e numerado, com a perfeita indicação do objeto pretendido pela unidade
gestora, comprevisão da reserva orçamentária, pesquisa de preços, assegurando a
prevalência dos princípios juridicos fundamentais, em especial o da motivaçáo dos atos

administrativos, 0PINAMOS pela contrataçáo direta nos termos do Art.75, inciso ll da Lei

14.13312021.

Este é o parecer, s,m,j.,

ICO- CE, 21 de Agosto de 2024

Daniel dos Santos Lima 0liveira
Procurador Assistente

oAB-CE 26.360
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